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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

I I .-. n í;.,...,.

MENSAGEM N" J DE OR DE ^ DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PF^brÒCOLO
barra do GARÇAS-MT
Ç:D3ta:.Oa ;0'^ /.

CÂMA^ MUNICIPAL DE
nÍÁl§livro:^^^D3ta-0^ ,o2j?

HoraVit) '• 1 A

^  funcionário
Lumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adiciona! Suplementar no
Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Suplementar, ao
qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022 e Plano

Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de reforçar as rubricas contábeis existente
de modo recepcionar a emenda parlamentar n° 309 Dep. Dilmar Dal Bosco, termo de
convênio n°270/2022, sendo o repasse para investimento em aquisição de 01 (uma)
ambulância, conforme em anexo.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste
Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria
Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem suplementadas para atender as
necessidades atuais, com isto entendemos e Justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela
qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 0^ de •^iUJ0jíK6^ de 2022.

1

ADILSON OmÇALVES DE MACEDO
Pií:efeito Municipal Aprovado por Unanimidade

de vereadores presentes
Rm Sessão Odinária do

i  / 0^ 2

CNPD: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n® 522, Centro

Barra do Garças/MT
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funcionário

DEOg DE DE 2022.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Suplementar no orçamento vigente para os fins
que menciona".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
destinado o reforço de dotação orçamentaria por excesso de arrecadação, a fim de recepcionar
o Temio de Convênio n° 270/2022, apurados na fonte de recursos outras transferências de
convênios ou instrumentos congêneres dos estados, ao qual serão alocados na Secretaria
Municipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

1137 - AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBULÂNCIA MEDIANTE CONVÊNIO
ESTADUAL

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 250.000,00

Fonte-17010000000.

Art. 2 - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), autorizado no artigo 1°, o excesso de
arrecadação, de acordo com o artigo 43. § r, inciso II e § 3°, da Lei Federal n'' 4.320, de
17/03/1964.

Art. 3" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA),
Lei n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munjpipal de Barra do Garças/MT 0^ de
de 2022. ÁJj  Áprovado por Unanimidsue

je vereadores presentes

ADILSON GCWÇALVES DE MACEDO

Ppefeito Municir^

arn Sessão Qdinária do
plia K f 0^ ̂  -

CNP3: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.ÓO0-907
(60} 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com RuaXa^,ajásíV^§25l Centro

Barra 30^'uarças/MT
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Despesa por Credor - FIPLAN

Despesa por Credor {../despesa_por_credor/)
/ Resultado da Busca (resültado_1 .php?

/ Extrato

Consulta realizada em; 06/07/2022
Período da consulta; De Janeiro até Dezembro
Exercício; 2022

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 28/06/2022

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0001.22.014860-2
EMPENHO: 21601.0001.22 013864-1

Credo; 2010.07095-4

Nome; FMS de Barra do Garças

Endereço;

Bairro;

Complemento;

Cidade; Barra do Garças - MT

CEP;

Fone:

Identificação; GNPJ -11.930-883/0001-55

Dotação Orçamentária: 21601.0001.10.302.526 2520.0400.444100000.134.8.1
Tipo de Despesa; 8 - Transferências
Tipo de Recurso: Normal
N° CAD:

Tipo de Empenho; Global
Data Limite Prestação de Contas: - . - ^ /.
Histórico: Emenda Parlamentar Dep. Dilmar Dai Bosco - TC n» 270/2022 - Aquisição de 01 (uma)
Ambulância.

Controles Financeiros:

Valor do Empenho;

Total Estornado; 25^
Total Liquidado: 25(
Total Pago:

Saldo a Liquidar;

Saldo a Pagar;

Total Recolhido;

Total Cancelado RP;

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO

28/06/2022 Liquid5çã( 250.000,00 21601.0001.22.014566-3

HISTÓRICO

SES-PRO-2022/16275, apenso

CASACIVIL-PRO-2022/04239

Objeto da Liquidação: Aquisição
de 01 (um) veículo, FMS-Barra

portal.fiplan.mt.gov.br/dsspesa-por-crBdor
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proposta de plano de aplicação de recursos estaduais (FUNDO A FUNDO)
EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO DILMAR DAL BOSCO NS 309

1. DAOOS DA UNIDADE

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS MT
Tipo de unidade: CENTRAL DE GESTÃO EM SAÚDE
CNPJ: 03.439.239/0001-50 -

i: Rua Goiás 615 centro Barra do Garças/MT CEP: 78.600-019
VALOR DA EMENDA; R$ 250.000>00

2. OBiETO DA PROPOSTA:

Objeto:
Aquisição de Ambuléntía Tipo A Simples remoção.

3JUSTIFÍCATIVA DA PROPOSTA

que compoe a micro região de saúde Ga ça reabilitação física e auditiva, consultas

procedimentos em unidades de saúde de referência dentro da rede do SUS.

4.PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS

UNIDADE(AMBIENTE): ...r/^noAreM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS MT/GARAGEM

Código do CNES: 2395746

Especificação Técnica do bem e/ou serviço Quantidade Valor

Unitário

Valor

Total

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo
Furgoneta
Veiculo furgoneta origina]
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES_

01 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00



, í.

REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria
será original, construída em aço ou monobtoco.
Chassi; Comprimento total de, no mínimo. 5,140
mm; distância entre os eixos de. no mínimo. 3^00
mm; Altura Interna mínima do salão de
atendimento de 1.300 mm. Motorização:
Dianteiro; 4 cilindros, combustivel.dÍessl, poiérrcia
mínima de 114 cv; tanque de combustívd com
capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio
com Sistema ABS nas quatro rodas; Aír-Bag para
os ocupantes da cabine. Direção assistida
Hidráulica e/ou EléUica. Equipado com todos os
equipamentos de série não espect^dos e
exigidos pelo CONTRAN.

Fonte: SIGEM/MS

5. FONTES DE RECURSOS

Fonte Valor

Transferência do Fundo Estadual de Saúde
R$ 250.000,00

Recursos Próprios (se houver contrapartida) R$ 0,00

TOTAI
R$ 250.000,00

6.RESÜM0 DA PROPOSTA POR ELEMENTO DE DESPESA

CÓDIGO DA

DESPESA

discriminação DD ELEMENTO DE DESPESA VALOR

4.4.90.52.00

TOTAL

Aquisição de equipamento e material permanente R$ 250.000,00

R$ 250.000,00

7. OBSERVAÇÕES

Caso haja necessidade de compiementação financeira para aquisição dos itens eiencados na proposta
o Município irá realizar com recursos Próprios.

8. ASSINATURAS

Local e Data: Barra do Garças, 13 de 2022.

Secretário Municipal de Saode



Estado de Mato Grosso

Câuiara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional

especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°134/2022 (Dispõe sobre abertura de

crédito adicional especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder

Executivo Municipal.

rs

Barra do Garças-MT, 11 de julho de 2022

Rosivan Barbosa Gomes Júnior

Irtaria 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 647 6811
barradognrcsis.mt.lcg.br - fb.com/canmramunícipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 134/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

MROGEHM
Pi

O VALOES

APROVADO

SESSÃO ̂  I iO'^i'ZoZZ^

Auwiiar Adminislralivo
Portaria 13/1996

ttS^

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68H
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mtleg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouviduria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

^  Câmara Municipal de Barra do Garças

■miitMIHitiMm Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

r"

PARECER

Projeto de Lei n" 134/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIP.iL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões
de AniKo de 2022.

Ver. PAUL DE MORAIS

Ver. EILTON T

unicipal, em

ER ARAÚJO

Ver. GERAL ALVÉS R. NETO

APROVADOEM^èssÃO ;Of/P_oa^
Ciliiíu Balbino de ^olisü

Auxiliar Administrativo
Portaria 13n996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@bnrradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças

■ttldtllHilAHItma Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 134/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNiaPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 1 { de k rj de 2022.

Ver. Dír^FLORIZAN LUIZ ESTEVES
Presidente

Ver°. Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEILEITEGUIMARAES
Vogai

aprovado
EM ^SÂO â {/o'^f
—  p .

Clima Balhino de Sousã—
Auxiliar .Aclmifnslraliv-n

Portaria i3Mr,ür.

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
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■twilMWH Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
■4-

■í-^ \ (LX^l

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO l ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB X
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS V
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

V
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

'K
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

X
JAIME RODRIGUES IVETO MDB /
JAIRO GEHM -1" Secretário PRTB

X
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário repi:blicano

X
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC /
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB i
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB X
WANDERLl VILELA DOS SANTOS PSB V

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidade
dQ vereadores presentes
om Sessão opinaria ap

n I 0^1/
\

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouv.dona^barradogarcas.mt.lcg.br
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BARRA DO CARC AS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência as proposituras abaixo relacionadas:

- Projeto de Lei n 133/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento
vigente para osfins que menciona;

-Projeto de lei n" 134/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Suplementar no
orçamento vigente para osfins que menciona;

' Projeto de Lei n" 136/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, autorizando a Doação do imóvel para os fins que menciona e
dá outras providências;

- Projeto de Lei n" 137, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre abertura
de crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

- Projeto de Lei n" 138, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre altera a
redação do artigo Pedida Lei n" 4.478, de 28 de junho de 2022 que versa sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

-Emendas Aditivas n"004 e 005/2022, de autoria do vereador Geralniino
Alves Rodrigues Neto; Emenda Aditiva n" 006/2022 de 11 de julho 2022, de autoria do
vereador Jairo Gehm; Emenda Aditivas n" 007/2022 de autoria do vereador Pedro Ferreira
da Silva Füho e Emenda Aditiva n" 008/2022, de Autoria dos vereadores da Câmara
Municipal, todas ao Projeto de Lei n" 062/21, de 16 de maio de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre a elaboração da lei de diretrizes orçamentária
(L.D.O), do exercício de 2023;

- Decreto n" 4.915, de l/de jqlho df 2022, que jdispôe sobre cessão da
servidora municipal ao órgão que mencjona;

julho de 2022.
Sala das Sessões larr^ do/Garç^-MT, em 11 de

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessflo Ordinária do
riia -11 / /aP

P

^ AON.^j[|tDRJE^US
Verea

Obras vM., Transp,, Comresidente Comi

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradoBarcas.nit.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N« 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023camara@barradogarcas.mLleg.br/giImar.Dascimento@barracio{;arcas.mLleg.br


